



PROJETO DE LEI Nº 1101/99

DENOMINA DE BAIRRO GARCIA O ATUAL BAIRRO VILA GARCIA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominado de bairro Garcia o atual bairro Vila Garcia, definido na Lei 4.416/97.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de março de 1999





LÁZARO ANDRÉ RIBEIRO





Vereador

JUSTIFICATIVA:

O bairro Vila Garcia é um dos bairros mais tradicionais e populosos de Patos de Minas, seus moradores são pessoas que participam da história  de Patos, contribuindo para o crescimento de nossa cidade. Hoje o nome “ Vila”  já não comporta a pujança deste bairro que muito se desenvolveu. No dicionário de língua portuguesa, vila significa povoação entre aldeia e a cidade, ou seja, pequeno conjunto de habitações. Atualmente essa denominação é incompatível com a realidade do local, sendo da vontade de seus moradores a mudança do nome “ Vila Garcia para bairro “ Garcia”.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de março de 1999

